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INSTITUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E 

DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ, O 

DIA 17 DE OUTUBRO COMO O DIA ESTADUAL DE 

CONSCIENTIZAÇÃO DA DOR CRÔNICA, BEM COMO A 

PROMOÇÃO DE CAMPANHA DE CONSCIENTIZAÇÃO 

SOBRE O TEMA. 

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1.º Fica instituído, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do 

Estado do Ceará, o dia 17 de outubro como o Dia Estadual de Conscientização da Dor Crônica, a ser 

notabilizado a cada ano. 

Art. 2.º A Campanha propagará conhecimento sobre as leis que asseguram serviços e 

direitos específicos aos pacientes dessa enfermidade. 

Art. 3.º Símbolos na cor roxa serão utilizados para remeter à ideia de alerta e prevenção da 

dor crônica. 

Art. 4.º São objetivos da Campanha de Esclarecimento, Sensibilização e Tratamentos da 

Dor Crônica: 

I – promover informações à população sobre as características da doença, suas causas e 

possíveis tratamentos; 

II – sensibilizar a sociedade sobre a potencial severidade da dor crônica no indivíduo e nas 

suas tarefas cotidianas e sobre os graves prejuízos psicológicos e sociais que a dor crônica pode causar; 

III – informar quais as faixas etárias de maior incidência da dor crônica; 

IV – esclarecer  a população sobre os meios de prevenção primária à dor crônica, sobre a 

gestão da dor e sobre a existência de tratamentos; 

V – informar a população sobre direitos garantidos pelas leis federais e estaduais aos 

pacientes; 

VI – envidar esforços para iluminar prédios públicos com luz roxa, em outubro, para 

incentivar eventos. 

Art. 5.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

18 de outubro de 2023. 

 
 

_____________________________ 

 

_____________________________ 

 

_____________________________ 

 

_____________________________ 

DEP. EVANDRO LEITÃO 

PRESIDENTE  

DEP. FERNANDO SANTANA 

1.º VICE-PRESIDENTE  

DEP. OSMAR BAQUIT 

2.º VICE-PRESIDENTE  

DEP. DANNIEL OLIVEIRA 

1.º SECRETÁRIO 
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_____________________________ 

 

_____________________________ 

 

_____________________________ 

 

DEP. JULIANA LUCENA 

2.ª SECRETÁRIA 

DEP. DR.OSCAR RODRIGUES 

3.º SECRETÁRIO (em exercício) 

DEP. EMILIA PESSOA 

4.ª SECRETÁRIA (em exercício) 

 


